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Contrato n' 015/ 2023 - §E§EC

Processo n" P228237 12022

CONTRATO QIJE ENTRE SI CEI,EBRAM A
PREFEITI]RA MI]NICIPAI, DE SOBRAI, E A
EMPRESA I,fIICY F'ARDAMENTOS LTDA.
ABAIXO QIIAI,IFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

A PREFEITURA MIJNICIPAI, DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã,

situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, inscrita no CNPJ

sob o no 07.598.63410001-37 doravante denominada CONTRATANTLI, neste ato representada(o)

pelo Secretário Executivo da Segurança Cidadã do Município o Sr. BRAULIO ERNANI
PAM GUERRA, brasileiro, inscrito no no 231.926.073-00, residente e domiciliado na cidade de

Sobral, Estado do Ceará), e a EMPRESA LIIICY FARDAMENTOS LTDA, com secle na Av,

Cleto Ferreira da Ponte , n" 2250, Cidade Pedro Mendes Carneiro, Sobral, Ceará, Fone: (88)9 9226-

0993 ou (88) 3614-5886, inscrita no CNPJ sob o no 09.179.59810001-00, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. IGOR LIMA OLMIRA, inscrito no CPF no

975.723.653-53 e cédula de identidade n" 99031014630 SSP CE, resiclente e dorniciliado à Rua

Francisca da Chagas Muniz, n" 841, Bairro Renato Parente, Sobral, Ceará, têm entre si justa e

acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguitttes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO

1.I. O presente contrato tem como fundamento aAta cle Registro de Preço n" 04112023 - SESEC e o

edital do Pregão Eletrônico n'23001 - SESEC e seus anexos, os preceitos do direito pÍlblico, e a Lei
Federal n'8.66611993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento

de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCIJLAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos terrnos do edital do Pregão E,letrônico n" 23001 -

SESEC, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,

independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de fardantentos, destinados a atender ao Progranla

Jovem Guarda, vinculado a Coordenadoria de Cidadania da Sect'etaria da Segurança Cidadã - SESEC,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos uo Anexo I - Termo de Referência do edital e

na proposta da CONI'RATADA. BRAULTo 1:,:rid"d:t:lT:^ IGOR LIMA ffiEg%:iiâj.;":jí::::::'h,
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ntratados2. Dos itens co S

I,OTE OI

Itcm EspeciÍicação
Malca /

Fabricante
IJnid Qntd

Valor
Unitário do

Item R$

Valor total clo

Item R$

l l

CAMISA, GOLA POLO, MANGA CURTA,

TECIDO PV, COM RECORTE NOS

OMBROS, PERSONAI-IZADA.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
ConÍbrrne especiÍicações contidas no Anexo

A do Termo de Referência.

PROPRIA UNID 320 R$ 22,00 Rs 7.040,00

1.2

CAMISETA, GOLA REDONDA, MALI]A
POLTVTSCOSE (67% DE POLIESTER +

33% VTSCOSE). DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: Conforme

especiÍicações contidas no Anexo A do

Termo de ReÍ'erência.

PROPRIA UND 160 RS 19,00 R$ 3.040,00

1.3

SHORT, EDUCAÇÀO FISICA,
FEMININO, HELANCA PE, 1OO%

POLIESTER, CINTI]RA COM ELÁSTICO.
COR AZTJL. DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: Conforme

especificações contidas no Anexo A do

Termo de ReÍ'erência

PROPRIA UND 50 R$ 13,50 R$ 67s.00

1.4

SHORT, EDUCAÇAO FISICA,

MASCULINO, HELANCA PE, IOO%

POLIESTER, CINTURA COM EI.ÁSTICO.
COR AZIJL. DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: ConÍbrme

especificações contidas no Anexo A do

Termo de Referência

PROPRIA UND 50 Rs 13,50 R$ 67s.00

1.5

BONE, TACTEL, IOO% POLIESTER.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM 02

coles (bt'anco e azul), tbrrado em TNT.

Regulador em plástico. Pelsonalização em

sublirnação. ConÍbrme especiÍicações

contidas no Anexo A do Termo de

Rel-erência.

PROPRIA UND 160 R$ 12,32 Rs 1.971,20

Valor Total do(s) item (ns) RS 13 .401,20 (Treze mil, quatrocentos e um re ais e vinte centavos) RS 13.401,20
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula

Décima do presente instrumento. BRAUL,. Assinadodeíorma, IGOR LIMA iiil"t"dj:ità*:"xí:T::':i.,,,",," - - ,.
ERNANT pArvA Ê;sN'iiül'^r::: OLIVEIRA i9757 áHd",ü'd,"*,#:,iff3ãITiT*-* -z(GUtRRA23le 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantiade R$ 13.401,20 (Treze mil, quatrocentos e um reais

e vinte centavos).
5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA _ DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto contratado será proveniente dos recursos do (a) Secretaria da

Segurança Cidadã e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta cortente ent

nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú,

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contraÍada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4.É, vedada arealizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo coln as especifrcações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em caftório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

intet'net, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

04. 040 1 . 1 4.243 .0 483 .25 1 4 .33 .9 0.32.00.1. 5 00. 00 0 0. 0 0

cLÁusuLA oITAvA - Do PRAZo DE vIGÊNCIA E DE ExECIIÇÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação.

BRAULIO
ãi'iiÃ*ioo,uo 8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do aft.

GUERRA:23I9 61, da Lei Federal n" 8.66611993.

8,2, O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação'

§:,$=!Hf cLÁusuLA »Écrun - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTo

975723653 10.1. euanro à entrega:
53

ml""tl*ú;"*,ru..g^ 
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas

i.{;ii*;"$tüfr";* no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a

VdeoconÍe.ênda. OU=

i"^ilr,1íg,ãll,".i;l3f;3 pamrr oo recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Rua E,ngenheiro José Figueiredo,

§jÍ}iíÍfi§l'1iffit 1035, Cohab I, CEp: 62051-018, no Almoxarifado Central da Secretaria da Segurança e Cidadã, nos
Foxil POE ReãderVorgo:1212 horários e dias da semana de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00 de Segunda à Sexta. , )!'*

2607300

Assinãdo de forma
digital por BRAULIO
ERNANI PAIVA

GU ERRA:23 1 92607300
Dados: 2023.06.07
09:56:31 -03'00'
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10,1,2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometettdo-se

ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadirnplemento contratual.

10.1.4. CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo,

portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, rnediante recibo, para ef'eito de posterior verificação da conformidade

do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10,2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Deflnitivo, após a verificação

da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será

aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
1 1.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados

ao estabelecido no § 1" do afi. 65 da Lei Federal n" 8.66611993, tomando-se por base o valor contratual'

1 1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

BRAULIO 11.5" Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

ERNANI PAIVA execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
GUfRRA:2319 sociaii e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
2607300 e específicas de acidentes do tiabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

AssinadodeÍorma eXeCUCãO Contfatgal.
digital poí BRAULIO

l}li{,.tf'.*.r,.Tr, 11.6. prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

ôffi;;;õ- contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

IGOR LIMA 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

OLIVEIRA'. 11.i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituil', imediatamente, às suas expensas, no total ott

975723653 em parte, o objeto do contrato eln que se verificarem vícios, deÍ-eitos ou incorreções resultantes da

53 exeóução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no

ffit{;,g.}t;1}i1,;f, 
prazo-de O2(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou

â.";3à'Jiil,Jil3$ 
*- cat]lVels.

l'iiffi l',i 
"'Ê",11: 

3i",oo"

Itâl+U*?tif' I 1.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço, responsabilizando-se pelo

nx?ÍiT:iiifu,""," período olerecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
_ r+-
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1 L9, Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execllção do objeto contratual,

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçào da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordenl cle

Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessát'ias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal na 8.66611993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá or,r justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA FISC ALIZAÇAO

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). Ricardo Felipe Rodrigues de Araújo, mat.

34.945, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido

no aft. 67, da Lei Federal n" 8.66611993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser indicado

pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar,

coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e

anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que colnprovem as

solicitações de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será rcalizada por técnico designado pela secretarialórgáo Sr(a). Frar.rcisco

Edson Cunha Madeira, mat. 30.186, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de

acordo com o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal n' 8.66611993, doravante denonlinado

simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar. a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade clos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Alotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determitlou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

/000l-37.InscriçãoEstaduaI:06'920,258.3
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irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou ceftidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo

CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultt'apassar às suas possibilidades de correção;

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao

CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado.

CLÁUSULA »ÉCIIU,I QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, selr prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

l4,l,l, Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da

respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33Yo do valor total inadimplido, por dia e por

ocorrência.

14.1,L.2. Multa indenizatória de lOoÁ (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ern

caso de recusâ à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ott

retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33Yo, por dia e por ocol'rência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Murricipal n' 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da

respectiva solicitação do órgão contratante.

14.L.1.4. Multa de 0,33Yo a 3,OoÁ, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal n" 231612019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII

do art, 55, da Lei Federal n'8.666193;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da adverlência;

c) deixar de regularizar,no ptazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,

para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da

Administração;

e) não clevolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualific açáo para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seus empregados

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível corn o interesse público, em

especial quando solicitado pela Administração;
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j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese cle contratação de serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-reÍ'eição, seguros, encargos fiscais

e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato

nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ott materiais de consumo,

previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de1,0,'/oa5,0oÁ, pordiae porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal n" 231612019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a

qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito

oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7 ,\Yo, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com as

regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou interromper, salvo motivo

de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os

serviços contratuais.

14.1.1,7, Multa de 70,00Á, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n"

231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de

preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

1A.L.Z. Multa de 0,330/o a 10,00Á, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo

administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados

nesta seção, em relação à fase de execução contratual'

L4.1.3, O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo

inidôneo, fizer declaruÇão falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adrninistração Municipal e será descredenciado nos sistetnas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

IGOR LIMA
Of fVef áÀ. 14.2. o CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

975723653 L4.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
53 

.^^^ legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial'
asil&diqilâlm016 FTIGOR
LIU qlVElMr97572365§3

[iiiffláltrüÉif,* Á.2.2. Descontos ex-fficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
VidsffinÍêrmds,ou" I tÍ ---l *^ :-:^:^l l^^ -^-.,i^^.-

lflF$f*.,!I;*f;5, 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços'

hm6 d6nnhoB MmlnM

iffiT'jÊÂliíi?üJ*.r 14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes

no art. 78, da Lei Federal n' 8.66611993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as

consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2, Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso

prévio de no mínimo 30(trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto tro iltciso XII,
do art. 78, da Lei Federal n'8.66611993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de

qualquer espécie.

cLÁusuLA »Écrvm sExrA - DA PUBLICAÇÁo

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no

Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do

parágrafo único do art. 61 da Lei n'.8.66611993.

CLÁUSULA »ÉCUUA, SÉINUA _ DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas tta esfera administrativa.

E, por estarern de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só

efeito, as quais, depois de lidas e achadas confotme, vãs assinadas pelos representantes das partes e

pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), ( "l de 
1 
, " r'd , de .t t ',

BRAULTo ERNANT 
"fi111Í3Ê;,{i',üÊiii['''"' IGOR LIMA il],Êtl;§üflê;ji1'"j;."**;..PAIVA GUERRA:23Ie2607300".- OLIVEIRA:9751S,SÂ"tffi,ft",-"#,-Tiii[3,:.:J#uÃ,"*

G U E R RA:2 3 1 92607 3OO D-ados: 2023.06,07 0e:5e:1 7-- -03'oo' 'Y 
t t 
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CONTRATANTE CONTRATADO
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, (à-À :,[to n &' 0".t
CPF: g 5 rJ 31 \.'gb3 - rL '

Visto:
Coordenadori a Jurídica da CONTRATANTE

CPF: 6$\üa'-(é7 ^ r\

;*:rffi$ixru:ru
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[--"ú,.* ffiil'oô ffiffii;;;" ffi :;ó;ili;ffiil"*üil, ;,*.,$i;;ffiffi;;;ffi" E
cl{)ni)gr,urâ d* exccução, i1úscrito rros ite.ns 2 (dois) c -i (tr'ôs). O períotio de

cxecução viqcrá da scguintc ftrlnra: 'JNI(lÍ(l: Jul-llOi2022 - 'I'ERI\{IN0:

À(iOSl'Oi2023. DÀlA DÀ ASSINÂllURÀ: 2? r1,r rrtliu dc l0?1,
SICiNÂTAR]O§: 'II.IIT}RL,SI]NTÂN'T'[r D0 I\4IIi.iICÍPiÜ D!] SOI]Í(,,\i,,:
Eugônio Parocli Sanrpaio Silvcira. RÊPIf.DSI-N'TÀNl'ü DÀ
UR{"iÀNI7-,{ÇÀ0 D}; Íi0í.:niD^l)l-r (:lVü.: l'irarrc,i§t.,o .krsó Oliveirrt
l'-erreiIa. Lucas Loiola Alagiio - C0ORDENÀDrilt Jtil{ÍDtct.l »A St-(:.tt,L

SECRETÂKr^ DÂ CONSER\,âÇÃO E SER\iIÇÕ§ pUBLTCOS

POII.T;{I{IÀ NO 0{/2023 . §ASI]P " RI.ICON}{IiCI:i DE DÍ\/}DA I]N,I

FAVOR DA ),"1j\,{Pll LiSA l:lNl1ll. })is'llilBtiJÇÀ() cirÀltri, }t}..l"lri1{L1N'1'lri

AOS i\4tiSES Dl1 NOVÊ.it'llll(0 Ir. DEZBI\,{BIt0 DE l(}?1 - (:ONl'l{.\l()
ADIVIINIS'T'ltz{1"IV0 N' 0455/2020 - SllSIll' . O Í;llCltBl"ÁRIO DA
CONtiliR\i,tÇÀr: n SnttVIçOS ILlÍlL,tC()$;, no uso ele suas arril.:uiçties
q ue lhe contcre o Ar-t. (;ll. Inciso {l dir l-e i Orgânic,r do l\4unici1:io c lc zn'l. 3(),

inciso X, ds Lci ivlunioipal nnl.tiO7, cle ()2 tÍc Fovclciro dc 1017. c

CONIiIDITI(ANI)O a 1,ei I'çrlclal rr" 4.320" <le l T de rnirr'ç:ir d* l964. que
estitlüi ils rrr:r'rrrirs gerais dr: I-)ircjlr> Finlrüi:e,irÜ parii t:hboriir;ão e ctlntÍolc
rlos (irÇÍlurcntos c bllanç'os dos I\4unicípios; Cl()NSIDFlltz\NLX) o lrrocesso
aiinrirristrativo n" tY2514441101), *{a rlocurncntaçiio jusiifica o p,rgnnrerlto

rJe vrtlor'â título cle recorrlrecjnrenfo e1e dívida onr t'avt:» cla entpt'csa l.:.rtÍ
Disiribuição Oeará, enr razão t{ir latura clr rnês tlc ciczombro, no valor de lL$
q45.231,[6(novcocntose(priucrl1âr:cinconril,rluzcntosctlintireurnlcuis

c rJezesseis centavos) , çonÍ't)r'rle os telrn(,s rlo (.joullato Arltnjnistrativo tr"

0455i1020 - Slisld'}, liruriirltt ertrü íl lvÍlrlicípio de Sobrul c a lck:r'ida
c()uüdssiorl/rriü r1e cnorgia. ttLiS(ltÍI:: z\ri. Io .Rccontrecer t dívida no
valor de R.$ 945.23I"16 (JlovcÇeutos (- qulrcutil c cinco tuil, tlnzentos e

n'irrta e unr leais e clezesseis cetltavos), elrr fit\,or da etlJlrc'sa l::nel
l)isirif,uição Cear.ú. insc:rita uo CNPJ n" 07.04"7.2521()001-70. err rirzão clo

trnecinrento rle ener-gia clêtrica pala o sisterna rlc Ilunrinaçào Pública do
Uhrnicípio de Sol.rrali(.ll:. relcrcnte ru)s r)rç-scs rJc novr-rnl:m ç rlczenrhr'o de

202-1. Àrt, 2'' As rlespcsirs ddüür-routos do paitarncub cla dívidir Lua

rr:,":orrhecicla nesta.['r,rtaria (orrerà(r por c(nrlzr da s*grtinte dotirçiio
or'çanrentiu^ia provenicnte rla Sicclctaria tla Consorração * Serviços
PÍrblicçrs: 2i.01 .25.752.A4q.2.46i.3.:i.90.9:?,0ú. 1,75 1,0ü00.00 - I)espesn
cle [xcre ícios Antcliorcs 1[::orrtc rl"-' I{ccurso: C(]SIP). Alt, 3u Lrlsta .Porlaria
cn[ra L)nl viqr:rr n;r data dc sua ilssilratulit. Srdrlal-(.'ll, 3l ilc nraio dc 2023.
Cirr:los'l:lvanilson Oliveila Vasconcelos - SIlCttITÁRI() DA
{joN sBl{v'r\ÇÀü E sERVrÇros PUBLTCOti.

tixl'RÀt() D() slt"x"t'() TIiI{il{o DE,,{l}I'il\ro,{{) c0N1'I{ÂT'() N'
{Jql2$11 - SC'SP. |l{O(lrrSSO N' P250tií:3i20:1. ü)N1'lLÀll4.N'l'Il:
ivl{lNÍCIPI() DIr SOUITÂL, ;rtravós da Scr:tctzn'ii'r da (lonscnaÇâo c

Scn,iÇos Pirhlicos. cstâ rcpl'csL:ntacla pur scu Sccrstár'io llxccutivo, o Sir,

Ilylvcl'lando Caldoso <la (.r-u:r. (iONTIt.ÀlAl):\: CI'T'IIl..()Z SHiVtÇ0§
Dil II{liulNÁ,çlÂO (iRIlANÀ S.4., insc|ir& n0 (.lN}'.Í sob u n"
02.9í16.986000l-84. nçste a{o roplesenta(1a pcl<.rs §rs. I)erdro Alr-:anl.ariL

.hurior c ll.icar:clo ivÍarqnes lnrtrassirhl,. D(-) OIJJlii'|(): A stçt'essão cle

quarrtitativo no Cr:rrtratr: rI' 091202 l-SL:Sl), qtre túr)i por íinulitiacle t
"c:r:ntr*ti-rÇão tle eurpresa especiliiizatla lrarir *.recu(:lio cia rlitittta t:la1:a tÍos
serviços dc lbttccinrento. iustalação e cxocttçiro rta sLrlts(ituição tlas
lurnináriirs cristenles lror luuriniir-ias cle L,ED pertünccntcs ii sctlc do

lr.,luni uílrio dr Sobral ". DA F[.iN DAVÍIlN'li\ ÇÀ(] LEGA t. : l:'nndiunrntl-
sc o pleseuie aditivo uo alt. (r5, inciso [, alir:ea "h" c §l '', cla [..ei.[ieder-al n"
8.(r6úr'93. O prcs*ntc irditivo c<rrrcslrondc à suprcssào t1ç' RS 216.0.+4,66
(rluzcrtt,:s c rlrzcsscis rrril c qilercrtlil c quillt'() lciti$ e s(ssçllll c sr'is

colliavoÍj). c.orresponrJerrrJo, aptoxintatlanlentc. â -7,18069á (tt:ictroii selc
inteiros c unr nril o oitoccntos c seis dócirnos clc nrilésinur pt.rt ccttto) dtr
valol irricial atualizaclo do conÍrirlo, conÍirrutt: planilha üÍc$tada l)úlí1
(loortlcrrittlolia tle Ilurninaçâo I'irblica da Sl:iSL,I conl.idtr nos aittos dtr
l)rocessr: n'' i)2-(0,§ó11/2023. Il() N(lV0 \âl.OIi: 0 vnlor' 6glotral irricial dtr

corltrüti) etu olrigrult:, ilpós ü supÍcssãr:, passará de It$ 11.008.714.54 (três

n)illrü\rs. uito rrril ü srtcccnt('s c Virrtc c (lrtatl'() tcítis c ctrtqttuttta c Lluiltl'o

centavos). prrir [{"\' 2..71)2.679,88 (tlois nrilhires, soteui.:Íltos c uttvcnta o dois
ntil e sojscentos 0 sctr't1til ( llovc íc:li$ e oilelttzl c oil<» cctrtavos), conÍil-rtrc
planilha aicstada pcla Oooltlonaclu'ia clc Ilttnrirraçào l'}(úrlics rlir StiSIiP,
c,rnlida tros ilutos do Pr(,ocsso n" P25tll{(rJi2023. DAS DfSPOSI('a)l;S
I:lNAiS: Às rlentàis cláusLtlas c (on(ljÇt)cs cltle orâ tr:io l'trtatn pot estc
tcrfiro, irltclrrrlas l)crnlanecerr conlo lro crlntr'âto original. collsLilttindo-so
nurn sti lorlrl pala torlos os íirrs c e1çitos rle tlircito. 1)Â1"4 DÀ
ÂSSTi\Â1l'lll{Ai 25 .i,, ryrio dc ?023. SIONÂI'ÁRlt,ls: l'lvlvodando
üalckrso tla ('r'uz - Secletr'rrio Í:)xeoutivo cla (-)ortservaçíto e Serviçt.rs
l)Írblicos: ])edlr: i\.lcantara Jultior c Ricaldo J\4arques )rrtbitssalty -

Itepresentante s tla Cotrlra(ada. \ristr..r: Llallos Auti»rio -L,lias dos l{ois Júnior'
- (loordenarior.luritlico cla S ESEp,

S§Ct{l,iTAltIA 1}A Sli6 U tl.ANÇA CI :"_i
IiX1]R.,{T() lX) COn*Tll,{I"O N' 01.Í12023 - SIiSliC. fR()CtiSSO n'
Y').4.2t17 t) !).tt23. CONl'l{ Â1"^N'llH : Pll}jiÊ hllll'(il{ A ii'li.JN l ('ÍPÂ l D í:.

Síilllt.r\.1.,, lcpresentâ(1rr pelâ Sccrclaria rla §tgulatrça (..'idatl2Í.

CC)Fi1'RÀ'lAI.)O: IJrnplcstr L.i\'{PI{}:,SÂ X DIÜll'ÂL ltllr\SIt,
SIGt.iJtÀN(lÀ l)À ]Nt:Ol{tulr\ÇÀ() l;i'l),À, irrsr;r'itrr rru CNI}.1 sr,lt.r rt rr"

:18,587.iiS1i0ú01 42. Fl.fND^N'f [N'1"'\(;';\O: I ] irrurcr]ru corltlalo [enr çt)]11(]

lirndamcnto a I)ispcnsit tie l,icitiiçiro n" I-)l'?.i001 * Stjiilic, viu,;ulaila a

cr:1irçàtr cleu'ôrric:a n" 2023/l184(r, I eltl'(rt)tü âo Í)ro(,Çiiso n'' ))?4717t),70)3 ç

§cus nnsxos, os lrlcccitos do dilcito público, o it L,ct l;r'tlcral rl'3.(:(r(r11993.
üor)'l sr,rils all'et aq:õus, c. air.rda. t.rutrits lcis *s;t,;uiris ttt>i:essát iits att

crunl»:imenlo tie scu objelu. Ol:t.lJ:i'l'0: (.loListitLri otr.jcto rlesto or)rltlitlo tl

contrataçilt tle cmprcsa lrirra cntissiitt rlc ClcrtiÍlcaikr Digitrrl §{ode L.r ll-(.'l'}r
'f ipo À3 üoryl tol(dl iÍ..JSlJ) cle valid.uler por "36 (trirrtu c sois) rrresos, destit:titdos
a atcudct as rlemandus cb (iabinete, du §ecrcthria cla Sr-gurança Oiclatlii
(Strsli(l). rte acorclo cour as espccilicaçõr:s c quantilitLitros lrr"evisioÍ; Ílo
'l'crrro de Ileier'ôucia e tra ptt;:loslri tla (l(.)N'l'11Àl'Âl)Â. \r\t..t.)ll. (i1.,()lJÂt..:

It$ 276,00 (I)uzentos c sr'icnta c seis lcais). DOS t{1,('(.lRSOS
OR(l^l\4h.Nl',,\l{.lOS: 0.,1. 1.).,.0i.04, 12?.0500.?.42.3.33.90.4{1,00. 1.5Í}0.

0000.00 - lronte l\4urucipal. I'I{AZí-) l)Lr VIOi,N(11,,\: o l)rírzo (le \,1gôr10il

couh'alull scrá clc l2 (tlozc) nrcses. (:oi.ilades a palt.il dli stta itssinalttra.
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t!]xTlt,\I'O D() c:(}NTI{Â'uo &r" ü15/20.?3 - slisllc. PRo('llsscr n"
I' 21?:3? / 2023. C()N'l'R Âl A N"f í:r. Plll;r}?lr[1"1]RA \,{(lNt( llPA t, DL,

SOIlItAi.., rcprcscnta(14 pclit Sectelalie da Scgtrrani'a (.'idatl:i,

CON1l(41'ÂD0: I:)nt1:r'csrt l:;[4t'ltlts^ l,LJl('Y FAITDÂ\'{L.N'l'OS l,'fDA,
inscrita no ONi'J sob o rr" 0l).179.59tii0001.00, [1.]Nt);\N{trNl:t(',\o: (r

prescnlc coni.rat(r [c1r üolro iitnclarrrenlo a Ata tle lltgistr,.l,Jc I'rcço rrn

041/:02.i-Si:rSl:X-'crrerJitalrloPrr:1;itolilctlinicr:n''l-i00 l-SI:)Sl::Cesetts
ânexos, os pleceitrrs tlo clileito público, c a l,ci Fedelal rr" S.66(ri 1 !911. conr

suas uhc,rirçÕc:s, e . tintli.r, ott(ras lcis cs1;,:e iais nc,ccssirriits lto cutrqxittlülll.o dcl

i;or ob jeto. 0li^lIr,'l'(): (.lorrstil.rri ol.!e to tlesto uoltlritto a itqtrrsiçiirr t1c

Íiu'rlornc'nlos, <[csi'inackls a atetttlcr ao PLtlglntla Jovcrn (.irtltt<[a^ r,incltlirtio a

Coorr|:nadot'ia tiç: {,)iclaclari ja. r.lat Ss,;rditt"ia dit Si:gurattça Crtlnil'i - SHS}-;(.-,. r1<;

acot'tlt: com as esllcciÍicnções o quatltititlivos pt et,istrt:i tto r\tLcxo I - 'l elt no r{o

ILr:íi'r'ôncia.lo cditll o 1.]a pr.oposia t1a Cl)N'fItÂtAD,\. \ 1.Ot{ (il.OflÂ1.:
li$ 1."1,401.,20 ('.['rr:zo rr:ril, qu;rll-ocÇutüs Ç rll)r r()âis Ê \irllo ccl)lil\/()s). LX)§

I{F.CIJR.SOS 011Ç'AN,{Lil.fl"ÁIuOS: 04. 0401 .1"1.24:1. {)4ltl. 25 14. :1.1.'10.

ll. 0t). 1. 5[]0.00{i(}. (}{) - I;ontc N,lLrnicipal. PII.AZ{J D1., VlGÊNC:lA: o Fr'í'}zo

t1e vigôncia ooirtratual sorá tle l2 (tlrtzc) rrteses, uottltulos â pttl'tjr dâ st.lâ

publicaçâo. PIi.ÀZ() DA EXtr('U(jA(.): ti plirzo d!- úxccuç;iu clo oh.icto selri

clc l2 (dozt) meses. contitdos a parlir (lo r'o(:tbiltisnf.r) da Orderlr dc

1:or.nccirrrcntr), DÂ üli$1"40 D0 0ON'Ii(Â1'í_): A rjxccl.rçâo contrarrirl se rii

iroornpanhiiclape lo Sr. I{icardo Ireli;,lc T{odrigur's dcÀraú.jo, nrirt. 3'4.9"1i, I)Â
l'lS('Â L.IZA(lÃ(): .A Íi sclrlrzriçiio (;olrtrírturâ I §eÍ;i r*,itliz*tlrt ptrlr.r $r', [iritttr: jscr:

lldson Cunha l\'laclcii'a, nrat. .j(1.1 86. 1)A1','\ DA,,\SSINÀll.rltA: (17 cie itrnho
dc 2-021. SIGNÀ|AIt tOS: I{ l:ll'[t[:.Sl]NlnN'f Í,r. l)A OON IItAT:\N'l'li:
lliaulio l:i,rrrarri ['aiva (.ittet't'it. R[:iPIlllSl])"\"1)4N'lii I).^ (lON't'l(;\'l';\Í),'\:
lgor Lirnl Olivtira. Flár,io Antônro Pe<1tosa Xirnencs (l()OJ{DljNADt)lt
Jtil{íDt{"10 DA SilS}:;C.

Pt) RT,,IR I À §' ü85/2023 - SITSEC " INDI CA OS Iri{.OC)FlDIir{l:ir\l'OS I ) [1

C/\Pl)\(,tÀc) l:1 sl.1l .i;ÇÀ0t)os üÀNDJDAllS QLlli llr,ÀO l)^Jtl'Íoll'}Àl(
Do trttoJt'l'O JOvliN,l íi{lÀt{DÀ 2021.1 . ASSilX,4 ('(}\,íO o
QLj,\NT tllAl]l\,'0 D L, ISOI-SAS DJ S ['0NI1J II-{Z.,\DÀS l.i DÁ O Lll]li As
PROVII)liN('lz\s.()(Â)sliCRT::TÁltlo(^) nÂ sü(;(lltr\N(,i,\ ('ll),'\l).Ã.
no uso de suâs atr^ibuiçôcs que 1he conltt't'oAlr. tix" lncir;o JI tJe I-r'r (.)Lgzinica

cltr Mrnriui]rio u1c: art. -lí). jnt:iso -X. cla l..ci N'Íunir:ipal rr"l.t;()?, dc ()2 de

|cvclciro dc 2017. e CONSII)liliAi'\l.X) as rlisposiçir*s tla 1..ci tt" 1.717, dc

03 dt abril dc ?.0 lS, (lttc altiorizotl o I'odct l:lxcctllii'o Municipal a institttir tr

I)r'o1.{l;rnrr Municíçral do lit.r'tnrrçtio c úctrpaçlir.l t1c Sobrâl ü dor)r,üdÇl'i'tlllili{)
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Contrato n" 015/ 2023 - SESEC

Processo n" P228237 12022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM A
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SOBRAL E A
EMPRESA LUICY F'ARDAMENTOS LTDA.
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã,
situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Cearâ, inscrita no CNPJ

sob o no 07.598.63410001-37 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada(o)

pelo Secretário Executivo da Segurança Cidadã do Município o Sr. BRAULIO ERNANI
PAM GUBRRA, brasileiro, inscrito no no 231.926.073-00, residente e domiciliado na cidade de

Sobral, Estado do Ceará), e a EMPRESA LIIICY FARDAMENTOS LTDA, com sede tra Av,
Cleto Ferreira da Ponte, n" 2250, Cidade Pedro Mendes Carneiro, Sobral, Ceará, Fone: (88)9 9226-

0993 ou (88) 3614-5886, inscrita no CNPJ sob o no 09.179.59810001-00, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. IGOR LIMA OLIVEIRA, inscrito no CPF n'
975.723.653-53 e cédula de identidade no 99031014630 SSP CE, residente e domiciliado à Rua

Francisca da Chagas Muniz, n'841, Bairro Renato Parente, Sobral, Ceará, têm entre si justa e

acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÁO

1.1. O presente contrato tem como fundamento aAta de Registro de Preço n" 04112023 - SESEC e o
edital do Pregão Eletrônico n" 23001 - SESEC e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal n'8.66611993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento
de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1.O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n" 23001 -
SESEC, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem pade deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de fardamentos, destinados a atender ao Programa
Jovem Guarda, vinculado a Coordenadoria de Cidadania da Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I * Termo de Referência clo edital e

na proposta da CONTRATADA. BRAULTo 1:rr:1d:e:j:rT:^ IGOR LIMA trfry|,'iiiãj.á":"3j:","1:i:.,,

:jltil'flYlif, irfjü::-oLtvEtRA:gzwi[1]riixiíiiN!ffi1':5,
;dõr-- - ff:;li:ii8f'' 572365353 H;il#'a§H'*"ffi::rrffi::'**

20.258-3

Rua Engenheiro Jose Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, CEP: 62.051-01 8 www.sobral.ce.gov.br
Fone: (88) 3614 8810 I 3614 8814
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula

Décima do presente instrumento. BRAUL.9 AssinadoderoÍma IGOR LIMA ij1;,-5x§!13j*:.3í:::::'::.,,",,,"
ERNANT pArvA:-'^f!ffi1',,1i::: OLIVEIRA tg75V á!;i'#gii3'.T',1'&93;Ii:itr'**""',
G.UERRA:231e 

i,:iiiiti:Í,"'9'- 2365353 ff{r*#fi.!Hl;,8,"",,'{*""-"*

Íados

de Sobral - Secretaria da

@

ffi10001-37 - Estadual : 06.520.258-3

Rua Engenheiro Jose Figueiredo, 1035, bailro Cohab I, Sobral, Ceará, CEP
Fone: (88) 3614 8810 I 3614 8814

S

LOTE 0l

Item Especificação
Marca /

Fabricante
tJnid Qntd

Valor
Unitário do

Item R$

Valor total do

Item RS

1.t

CAMISA, GOLA POI-O, MANGA CURTA,

TECIDO PV, COM RECOR'IE NOS

OMBROS, PERSONALIZADA,,

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
ConÍbrme especiÍicações contidas no Anexo

A do Termo de Rcl'er'ência.

PROPRIA IJNID 320 Rs 22,00 Rs 7.040,00

t.2

CAMISETA, GOLA REDONDA, MALHA
POLTVTSCOSE (67% DE POLIESTER +

33% VISCOSE). DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: ConÍbrme

especiÍrcações contidas no Anexo A do

Termo de Referência.

PROPRIA UND 160 Rs 19,00 R$ 3.040,00

1.3

SHORT, EDUCAÇÃO FÍSICA,

FEMININO, I-IELANCA PE, 1OO%

POLIESTER, CINTURA COM ELÁSTICO.

coR AZUL. DESCRTÇÃO

COMPLEMENTAR: ConÍbrme

especificações contidas no Anexo A do

Termo de ReÍ'erência

PROPRIA UND 50 Rs 13,50 RS 675,00

1.4

SI-IORT, EDUCAÇAO FISICA,

MASCULINO, HELANCA PE., lOO%

POLIESTER, CINTURA COM ELÁSTICO.

COR AZUL, DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: Conforme

especificações contidas no Anexo A do

Termo de Referência

PROPRIA UND 50 RS 13,50 RS 675.00

1,5

BONE, TACTEL, lOO% POLIESTER.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Ern 02

cores (blanco e azul), forrado em TNT'

Reguladot' em plástico. Personalização em

sublimação. Conforme especificações

contidas no Anexo A do Termo de

ReÍ'erência.

PROPRIA UND 160 R$ 12,32 R$ I .971 ,20

Valor Total do(s) item (ns) RS 13.401,20 (Treze mil, quatrocentos e um reais e vinte centavos) R$ 13,401,20

62.05 I -01 8 www.sobral.ce. gov.br

3.2. Dos itens D



ffi#*?,§*k

BRAULIO

ERNANI PAIVA

GUERRA:2319
2607300

Assinado de Íorma
digital por ERAULIO

ERNANI PAIVA

GUERRAi23 I 92607300
Dadosr 2023,06.07
09:56r31 -03'00'

IGOR LIMA
OLIVEIRA:

clÁusur,.t eUINTA - Dos pREÇos E Do REAJUSTAMENTo

5.1. O preço contratual global importa na quantiade R$ 13.401,20 (Treze mil, quatrocentos e um reais

e vinte centavos).
5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto contratado será proveniente dos recursos do (a) Secretaria da

Segurança Cidadã e será efetuado aÍé 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da corrtratação, rnediante crédito em conta coffente em

nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6,3. Não será eÍ'etuado qualquerpagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4.É, vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo conl as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1, Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente aútenticada em cattório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

04.040 1 . t 4.243.0 483 .25 1 4.33,90.3 2, 00. 1 . 500. 0000.00

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação"

B,l.l. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do aft.

61, da Lei Federal n' 8.66611993.

8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço'

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

975723653 10.1. euanto à entrega:
53

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
lffii".t$silà"#rHJ..3R 

lu.l.r. u uuJvLw vvrrrrqruqr uvYvrq rvr vrrLtvbuv vrrr

X*#dffi"újtãÀíyt no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a
0455s555m0'50. OU"
Vdoocon,orênda OU=

eprjnrqe.el+3.-e!^1ç,oj^ pafllr oo recebimento da nota de etnpenho ou instrumento hábil, na Rua Engenheiro José Figueiredo,Vdoocon,orênda OU=

,"-llr*0gãi:d,:).l'p*3 panlr oo recebimento da nota de ernpenho ou instrumento hábil, na Rua Engenheiro José Figueiredo, --)(y

;ffiffiffi?ifffiif' to:5, Cotrab I, CEp: 62051-018, no Almoxarifado Central da Secretaria da Segurança e cidadá, nos,i-íl
Foír?DFRd&rvssÔ 

horários e dias da semana de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às l7:00 de Segunda à Sexta.

- Inscrição Estadual: 06 920 258-3

Rua Enienheiro Jose Figueiredo, t o:5, bai,ro cohab I, sobral, ceará, cEP: 62.051 -01 8 www.sobral. ce gov.br

Fone: (88) 3614 8810 I 3614 8814 {
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10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decolrente de trarrsporte e clescarregamento do objeto, comprometendo-se

ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo cle entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo,

pottanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade

do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação

da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade'

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será

aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS oBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
1 I .1 , Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados

ao estabelecido no § I' do ar1. 65 da Lei Federal n' 8.66611993, tomando-se por base o valor contratual.

1 1,4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorretltes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

BRAULIO 11.5" Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venhaln a incidir sobre a

ERNANI PAIVA execuÇão contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
GUERRA:2319 sociaii e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
2607300 e específicas dã acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

AssinadodeÍoíma eXeCUCãO COntfatUal.
digitâl por BRAULIO

#iii:r:frr..f/r, I 1.6. prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

oe,s6:s7-o3,oo, contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

IGOR LIMA 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

OLIVEIRAi 11.1 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou

975723653 ern parte, o objetoto contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

53 exeóução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no

Ê;gtçri.t"#;4l*Bit 
prazo'de 02(dois) dias contaáor du .ru notificação, independentemente clas penalidades aplicáveis ott

âff3,!:;àyti8:sJ:, 
*" cabrvers.

Ill,ifi ill',i ;-iil:: 3i=,""-

!ü":: '";ll"',Jj6Ííf' 1Lg, Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço, responsabilizando-se pelo
lermos d6Ínldos rcrmlnhàijfr?üÊffii1ft',:;T" período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

20 258-3

Rua Enienheiro Jose Figueiredo, lO:S, t ai,ro Cohab I, Sobral, Ceará, CEP: 62.051-01 8 www sobral.ce.gov.br

Fone: (88) 3614 8810 / 3614 8814



SOBRAL
PREFTITURA
§ÉcRETÂRlÁ DÀ SÊ&URANÇA ClúÂOÃ

I L9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

L2.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de

Fornecimento/Serviço,

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.66611993 e suas alterações'

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade conlpetente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contt'atacla, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorretrte da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA »Écwra TERCEIRA - DA FIsc ALrzAÇ^o

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). Ricardo Felipe Rodrigues de Araújo, mat.

34.g45, especíalmente designado para este firn pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido

no aft. 67, dalei Federal n" 8.66611993, doravante denominado simplesmente de GESTOR'

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser indicado

pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar,

coordenar e solicitai da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e

anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as

solicitações de Providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretarialorgáo Sr(a). Francisco

Edson Cunha Madeira, mat. 30.186, especialmente designado para este flm pela CONTRATANTE, de

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.66611993, doravante denominado

simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições:
BRAULIO

ERNANIPAIVA a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
GUERRA:2319

iãolióo-- 
- 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-[as posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios;

IGOR LIMA fl Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
OLIVEIRA:
g?S;táb;à g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

53 execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos l'ecursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
encontradas, as providências que determinou os

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k) Determir-rar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
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irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou cerlidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo

CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultt'apassar às suas possibilidades de correção;

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao

CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da

respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do

ocorrência.

14.1.1,2. Multa indenizatória de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ern

caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar on

retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,330Á, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal n" 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da

respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.L.4. Multa de 0,33oÁ a 3,0Y0, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal n" 231612019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante oprazo do contrato, nos termos do inciso XIII
BRAULIo do art. 55, da Lei Federal n" 8.666193;
ERNANI PAIVA

GUERRA:2319 b) permanecer inadimplente após a aplicação da advettência;
2607300

ÂcçinÀ.lo rlp formà

!;r;flffif,f"o para fins de liquidação de pagamento da despesa;
GU ERRA:23 1 92607300

i:"91!::iô?i,g:6.,;,- d) deixar de depositar no prazo ou cornplementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
09.57:51 -03'00'

Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualiÍicaçáo para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fbrnecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seus empregados

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de rnão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse pú

especial quando solicitado pela Administração;

entrega do objeto contratual, a contar da

valor total inadimplido, por dia e por

IGOR
LIMA
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A:975723

65353
AseModiglalmenle F
oLrvÉrM:975?2365353
ND c=aR, o-le-Bre6d, oU
=ACSÔLUÍ| Mlllrpláv5, ÔU=
04555555m0150, OU=
VEeo@nÍ6rencla, OU.
C6dinedo PF 43. CN=IGOR
LIMA OLIVEIM:97572365353
Razãor €u 6h@.docomoe
loÍmos deflnrdospo.hlnhâ
âss nalura nesle documeôlo
Foxil PoF Reâderver*o:
1212

blico, em 

éru

{
:07,598'634/000l-37.InscriçãoEstadual:06'920'258-3

Rua Engenheiro Josc Figueiredo, I 035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, CEP: 62.05 1 -0 I 8 www.sobral. ce. gov.br

Fone: (88) 3614 8810 I 3614 8814



BRAULIO

ERNANIPAIVA

GUERRA:2319

26073oO

Assinado de forma
digital por BRAULIO
ERNANI PAIVA
GUERRA:23 I 92607300
Dados: 2023.06.07
09:58:41 -03'00'

IGOR LIMA
OLIVEIRA:
975723653

53
Asido d gitahMlepr IGOR
uM ôLrvElMr975723E5S3
ND: C.BR, OiCP.BrÉil, OUr
ac§quÍl Mulüph v5, ou.
045555650@150. OU!
Vidsmníô16ncb. OU.
c6diiódo PF 43. CN=lGoR
LtMA OLtVEtM:97572365353
Razàor Eu côrcordo comôs
16mos d6ÍinldosFrminM
âsslnâluB n6sb documonlo
Foxii POF R€dorV66ão:
12.1.2

§OBRAL
PREFHITURA
srg,erÃa na *ec,.loanãa ctrrenÀ

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais

e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato

nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,

previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1 ,OoÁ a 5,0oÁ, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal n" 231612019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a

qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito

oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

l4,L,l.6.Multa de7,OYo, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com as

regras dispostas no Decreto Municipal n" 231612019, quando suspender ou interromper, salvo motivo

de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os

serviços contratuais,

L4.1.1.7. Multa de 10,OYo, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nu

231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de

preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33%o a 10,00Á, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo

administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados

nesta seção, em relação à fase de execução contratual'

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento

legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-fficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
"obradas 

:)..i4t

judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços'

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

ãda.cNpJ:07'598,634/000l-37-InscriçãoEstadual:06'920,258-3
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÁO CONTRATUÀL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contlato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes

no art. 78, da Lei Federal n" 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forlna do art. 79, com as

consequências previstas no aft. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso

prévio de no mínimo 3O(trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII,
do art.78, da Lei Federal n" 8,666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de

qualquer espécie.

cLÁusuLA »ÉcInta snxrA - DA PUBLICAÇÁo

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRAfANTE, no

Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do

parágrafo único do art.6l da Lei n'.8.66611993.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi rnandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só

efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vãs assinadas pelos represerrtantes das partes e

pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), L; de Íi .' l'' de rr ) \

-
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'â;iü1i3ffi,{i',üÊfli['''"' IGOR LIMA i!]!'lf üflff$ltj;:"**;n 'pArvA GUERRA:231e2uorroo,r,,, oL lvE I RA:g75yls"df;.ffifü{fii!-d,"1g:,iÊ1r,,::.:
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72365353 trii"r,';ár"{;;'tr="Í#j!:",Iffi:"i3'".""

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SESEC
CONTRATANTE

TESTEMIINHAS:

1.

CPF: 4Jà 16J J\

Visto:
Coordenadori a Jurídica da CONTRATANTE

CPF: 975.723.653-53
CONTRATADO

, íL,"L th CI ,tr, c-i,
CPF: 689.1le. 1"r5 .5L
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valor dç R.S S45.23 l,l6 (Ilolcccrlk)s L- quatL'llta c cinco nril, tlnzcntos e
tr.irrta e unr lcais c clezesseis cetttat,os), efir favor da ctnllresa l::nel

Disü'ihuição C eurú. irrsc,t-itu uo CNPJ n" 07.{t47 )"52,1$){} l-70, errr tazão clo

lirlncc.ínrento dc cncrgia clótrica plla o sisletna tlc Tlunrinaçiio I'irblica do
\,{unicípio dc Sobrali (.i8, rcfcrcnte a()s tltcscs tle novqtnl:rt) r: tlezt:ntht o tJe

202 l. Àrt. 2" As dcspcstts t.ler:orr<:r'ttos cio pa.lgatrtt:tt[o rla 11ívidt or-a

rcconhccicla nestâ ['ol'taria cottcrào por conta 6n 5çrguinto rjotuÇr'io

{)rçâmentirria proYenicnt* rh Scct ctari* tla Oonsr:rr"açâo c Serviços
Pírlrlrcos: 2"1 ,01 .25.752.ü4.1"/.?..46'l .3.3.90.9'J.00. 1.75 1.0000.00 - l.)espcsir

dc [:.xcrcícios Anlerit»'es lUttrrtc dc ]lccttrso: COSIP). Art, 3" Iistu l)ortarilt
crlira i;rm vigoL nt data rie sua itssitral"ttta. Sobral-(lll, 1i1 dc nraio çle2023.
flarlos Erlanilson Oliveirit \,'trsci.lncclos - SIlCltll'fÁRt() DA'

coNSLI{VAÇÂO f; S},iVIÇOÍi l'u }jL,tcos,

0X1"I{.,\'l-(} n() sÊ,x1'()'l'};IlMt} DIi 
^Dl't',l\/() 

Â0 c()N'l'R;\T^O li'
$ql?{21 - sc'sP. PROCESSO N" ll2i0ttó31?011. (10N11{AIIA'N',fIl:

\4{JNICIPIO Dlr SORRAL, iltÍavés dil Sç:r":refatia da Oonscrvaçâo c

SetryiÇos ['úhlicos. ss[a rcpr'osc:Íltada por sr't't Scorctál'ir: ]-ixcr:utivo, o St',

Ilylverlando (]ardo*o da (,ruz. CON'II{Â1ADÂ : CI'1"81.{lZ SiliRv tÇOS

t)lri Il.{li\,ílNA(iÃ() t.lRIlANÂ S.À., insc|ita no (lN})J sob o n"

02.966.986fl00'l-84. ncstc i1lo rúpl'csentít(lr 1:ck:s §rs, l)odro Alcanl.itrÍl

Jurrir:r c ll.icnxlo Nlarqucs [mhassahy. l)0 O[iJli'Í0: A. suplessão dc

qtrirrrtiÍativo ao Contt'att: tí' 09i2-í)2-l-SLISI), que liinl Íror {'inalrtladc ir

"contrttal:ão t{e' eutlrrosn eslteciltlizacla ltarir e.xeottção 11a qtriuLa r:tapii tlos

serviços de lbrne0intsuto. itstalação e execuçiio rtit sttLrs:lilttição clas

lurninárilrs *xislentts por lrttt-riniirias de I-ED pcrtiuocnLcs i\ secle tlo

lr.,lunitipio dr Sobral". bA PUr\-D,\lVÍEN1i\ÇÂ0 LU(iÀt..: I]undirtürnllt-
ric () tr)r§§ente aditivo no alt. (r5. inciso I. alilrea "b" e rq I ', da .[..ei .lreder"al n"

ti.6{i6r'93. C) prcscnti: acliLivo colrcsportdc à suprcssiio dc R$ 21{r'0"'14'6ó

(tluzerrlos !'(lozcsscis tttil c qtllrcn{a e qllilll() tc;lis c stssctttr e $L'is

ccntavos), r"-orrespotrtletttlo, aploxintadanlcnte, â -7.1806qí, (llrenos selc

irrtçirt.rs e unr uril c Úitocefllus c sciS rlúcinrcls <lc Lni]óSinro 1lo| ccntrl) clt.r

virlor inicial atualizado do cr:nÍrirto, cotiÍirtt'tlc planillra aÍcslittla pr:la
(lor:rdettatloria tlc Ilrtrninação l\rLrlica. da trl::,S[:ilt, conlidt nos atttos clo

l)ror:esso n'' I'>2-508611/2023. t)(] NOV(] !Al,Ott: O valol global irrir:inl t1o

oc)r)uato *ru opi11rale, após a supressão, çrassar-1t dc It$ 3'00tt.72'1.54 (três

rüilhi>Üs. oit0 rrril c sartccctltt)ü c Vil1to (r (luâll'o l'câis e cinqttetttlt c (ltlâtl'o

cctrtirvos). 1ra|ir RS 2.71)),.(;79.B81tlois milhire s, selccirtltt)s c tlove nlit c: dtlis

nril c soiscentos c setenlit c uovc tciris r: oitcn[a e oiÍo c,"'llta«>s). couÍ'trr-rlo

planilha atcstada pcla Ooor'dcnarlin'iir clc Iluntinlção P(rl:líca rla SIiSIlP.

ctrnticla nos ilutos (1o I'rttccsso n' P25t)863i2023 D2\S DISPOSIÇI(iES

FINA1S: Às rlç'ntais cláusulas e con<liçÔes qllc orâ li2io fot:atn pol cÍite

lertrrO,3lteratlas I)crntAnCCunl c()nttr t)o ür)tttl;]1() r'riSíttal. COtlstitninç[O-Sc

uurl sti lorlo Jrata t()dos ori fins c clejtos llc, d jreit.tl. DAI"A' D^
ASSINz\I't"litA: 25 cie ntairi rle ?021. STGNAII;\1l,lOS: l'1ylrror1.,rd,,

Ültrrloso cla Cnrz- - Sccr:otirlio {:l:er:ulivo tla (-)ortselvaçiit.r i: Scrviços

I)írtrlit:os: l)trdr'r.r z\lcantara Jurtior c li.içanlo À4arqrrus Irtbltssalry -

l{cl)r{isent?rrltes tla (.'ontrittadit. Visto: Callos Antt»rio h)liâs c]os I{.eís Júuior
- ( hordrnarlor.l uríclico cia S L.§HP.

IlxT:tdat'0 D{} CüN'I'RÀTO N" 01.íl!02.1 - slt§Etl. PROc[§so n'

F:,1247qi?.02"3. CONllllÂl'ÀN]'Ll: IIlliF{:ll1'1,R,{ ll'll.lNlCIIât l)t1

tiOllTt.AL,, l e [.)t'çscnta(1â pcla Sç:crctarrit r.la Scgr'rIarrça (.)idarlil.

{lC}N1'RA'l'Â1.)O: lirnpleszr }:lr4I)l{}:.SÀ X DfGITÀ1. ÍiI(^SII
SHCit"iltÀN(l,A l)À li\t)Ol(ir'lAÇÀ0 1.11)À, írtsç;rita rto (.'NP.l sob rr n"

^iÍ1.587.8S1ruü01",1i1. It.lNI)^l\'l[:NTAÇAOr O prescttle ci)rrtlitlo 1çrn Di)rÍio

lirnd.anrcn«r l I)ispeltsrr de L,icil;rçiro n" t.)P?.it){-)l - SIISil:C, vltloLtlailit a

clrtirçiit.r clett'ôtrica ir" 202li/1184ít, t cÍt't'c:itlu' ao Í)t{)l)üriso rt"' lt2411ii)i2013 ç

scr.lii .urcxo$, os 1rt'cccitos rkr ttirr-itrr pútrlico, c ;r [-ci l;r'clcral lf' 3.6íi(r'] 91).1.

cL)r11 sUits allorai:ilr:s. t:. itilrrJa, uutt"its lç:is esllt:t.:iilis llt:i;i:ssál ias atl

cutnllincnio rlc seu objear. Ül:i.ll-lf("): (.1()tlstitui olrjcto t{estc c()rlllillo i:t

contrallçilú tlc cnrptesa pritrit entissiio tlc Ccrtillcldo I)igitill lt{odrlí) Il-('I'l'r
I'ipr: À3 üoryr lôl(elr (l.J S[]) rl,r validrrde por ,]6 (trtrtllt tl se is) trtosos, d0slil1l1(l0s

a atrnrlcl as demartdas clo (iallinetu tla Ss{ireti'rria da SegLrlanç'a Oitlatlti
(SL,Sl.d-l). tlc acot'tlo cottr as eslrcci[icaçircs c (luí.llli1tii{ivos lrrcvistos tto
'l'cnrto rli, Il cli:r'ôrtçirt r: na pr1)l)üstil rla CON'I't(À l'À l)^, V/\t,Ült (il ,l)1) Â í .:

I{§i 27ó,00 (l)uzerltos g setcnla c scis rcais). I)OS l(tr('(rl(liOS
oRiiAlr4f,i.*'lÁRlos: ú2.1. 0,,. 01 . 04, l ),?.. t)50() ?.42.3. i3. 90 4(.). 00. 1 . 500.

0tl0ü. 00 - |'onte .lr,Luriicipal. I'ltÀZO Dl:i VI0[Nt]lAr () l)t?rzo clc vigiuoiir
L:rntlruluill ssrá clc 1J (tlozcl ntcsc's, ('otlta(los í pÍ1ítil d3 sLta itssitratnra,

PRAZ0 Dr\ L'lX[('UÇÂ.(-): o ptrazo tl* *xcct-tção çle çlrjt:to sct-ít t.li: l2 (dozr:)

nresçs, contatlos it l)oltil rlo t"eccbitncttto dit ()r'clenr de I'iotrrc(lnrcntt)' l)A
GIr§ I'Ã() D0 ('ON1'ltrYi'(.):Â cxccuçiio corttratual seri acortplnltadir pr:lo

Sr'.( lirrlos Irttlo de Olivi,ilir, nt*32'! 6l.. DA FISCrA l.,lZr\ (lÀO: ;\ risc'aIizrtt;iit.r

üoutrstuirl srrá r'calizlrtla pcla St.a. LacnrtAclcotlâto llaslos, nr;rt .j.l'i5li. ] ).{ l'A
ílÂ ASSINA't'LlltA: í)7 tl,: junho cl,:202-3 SI(ii\A'l'ÂRIOS:
I{l::lrl{J:lSlN't)\N'j].I.i DA C()N'l'J{AL{N1]l:i; l}raulio l:rrn:rtti I)aiva (.it.LcLta.

RI1PR[-iSIrN'ÍANTE DA CONTltAlÀDÀ: L,tti:< (ionzirga dc Stxtza. Ilrivio
Antôrtio l)odrosa Xirtrr:nss - (:()OItT-)]iNÀD()l{.}Í.lltl»lC() D^ Sl:i§J:i('.

uxTlr,\'t'O D() f:0NTI{l1'Il() N" t}15/2023 - Slislic. PII(.x.'liS§(.i n"

l>228)3?i2t.l23. (lÜr*'f RÀlAN'l l:i: I'lit:ll;l'l'l lR,\ \'í(INIOII)r\Í. I)I:
SOIlTtz\t,, r'cpre scntacliL pcln Scotr:tal'ie da Seg.urauça ('itlatli\.
C'0;r-1"RÂ1ÂDO: I:)rtl;rusa }-iN'{Í'li.}:lSA l (llC'Y FAIlDÀ\'{}:N't.()S lilDÂ,
insçrita no (lNl,.l sob o rr" 09.I7.q.598i000i.00. f liNI)/\['tl:lN I'ÂÇi\O: (-)

nr-csonle contrar.o tt'1.n colno litntlatnr:tllo a Àia dr: Itt'gistr': {ç f'rç:ço n'
041/10:i - S[:SJ:X] t: o cdital dr.> P|e:1;ào {:;L:tt-rivticr: rt' J"]{)0 I - §[:)Sl:,1) t: sr:tis

â1roxos, os pILrceitôs t1o clilcito priblico, e a l.,cr l;ctlc|al rr" 3.(rÔ(ri l 99ll. c<inr

Sllil3 irhúrirçõCs. e. tinCllr, OLtIi.rs lciS C,sl;e e iais ne CCSS;.trits llCt cUtnltrill.tctll.tr tle

sr.:tr objetLr. 0l-lJlr.'1 O: (.lr:rrstil.trj o1.>jett.r tlostr: 0or)lrirto it tquisiç.io t1e

fjrrdilrncntos, tleslina<los a at*trticr;t(r ProPLltlttit.lovcrn (.iualda. r'incr"tl;rtlo a

L)r)ordrxrír({c)r'iâ dr: {,lidarl;rrr ja rJa Sr:urclitt-ia tlu §cgurança Cidartü - Sh,S}:.(-:. etc

accrrrJo cotn as cspeciÍicirções c tluafltitattvos pl'evistos tltt Alijxtl 1 - 'l e|rrro rJo

Iliri'cr'ôncia do ediltl c nt ploposta cl,r CON'lIt.{TADÀ. \âl-OR {-il,( )llr\1,:

li$ I"1.40 1,20 ('T'roze rr:ril, q!.t.th,ilÇÇütos c tttrt rcais c villt{., c0lltil\'os), DOS

lLl1clJRSOS OR('^h'íF,N1"AltI()S: ü4. 0401. 14.24:l 04lJJ. 25 i4 1t.i. 90,

"l?. 0(). t. 500. 0000. 00 - Jrrrntc Nltrnicipal. PitAZL) DL, \/l(;ÊNt:lÀ: () pirazo

de vi51ôflcia corttriltilâl sorá do Í2 (rlozc) t'tterses, t:otttiLtlr.ls ít píil'lir dâ §1.14

publiJação. Pl{.Â20 DA lJX[f'L]ÇjÁ(.): o ptirztr tic c'rccttçiio clo oh]cto srlit
tk: l). (t1çtze) rnes,:s. r:r.ltttatlos a pat-lir tlo relt:cl)ittrento da Olderl d*

1:oL',ecirncnto. DÁ fili§;'I i\0 Dç-l CONl]<Á'l'(): A cxeclrçâo cottltattt;tl sctii

acornpauhatia pclo Sr'. Í{icarrlo [rclipc: T(otlrigucs dc ALaú.io, nrai, 3'4,9'4i. I)r\
lr tS('^ l..lZ.A(iÃ(): A l'iscitliz-ilçiio oolllrirttlâl scrá t'etilizatla pelo St-. l"riiitcíscr'r

lidsol Cunlia Marle ir-a, nrat. 30.186. DÂlA DA r\SSINATl,.rlLA: 07 c1u jrtrrho

clc 2-023. StLiNAl'^{UOS: I{LlI'}ttl:Sl.:.N'lANTI: DA O(-)NIIt.'\-lAN'l'l'l:
I-}üuliÚ l:rrrraüi l)aiva (ittc:t't'tr. RIlPllHSHN"l,4ir""fli ].).t\ (l(]N'l'l\Âlr\l)Ar
Iutrr [..imir OlivciLa. 1'lár'io Antônio Peçlrosit Xitnencs ' OOORD1TNADOI{
.rÜtr i»rr-'t.l t>.4. shlsl:{:.

IfOt{TÀRI^ l{' 0Ít5/2023 - SllSliC ' I;r-DICÂ OS PI{O[]Et)Iiv{}:rr"1-OS I)}1

c/\P'Tr\(,]À0l:1 s11í.t1ÇÀ() DOS C;\NDJDT\]IOS Qlili Ilr,À{) IxR |T(lll'ÀK
DO PI{OJE',l 0 J()v}ii\4 aillAI{DA 202:\.1. Àsslr',l .('(lt{o (-)

Q1.,.\N'l-t1'^flvC) t)L I:)O[.SAS DtSI'}ONIL]II,lZr\l)AS l; J)A Ot.l'l'lt.^S
rln0vtt:r':xr-'t,\s. o(^) sltia]l^LjrÁt(to(A) DA sl,Í.i{.11{ANtlA {llDA))Â.
no uso tle suas âtríbuiçircs quc the conlcte oAlt. 6)J. Inciso II dl l-ci t.)Lgânica

tlo Murrícipio ui't: art. -19. ineiso X, cla l..,ci N4unit:ipül r1"1,()(17. du 02 (lc

Iic,r,cr:ciro <le 20I7. r: (lONSII)l:il{.ANLX") as disJ.'osiçt'rcs t1a Le i n" 1 'r27, der

ct3 Llr al».il cle 2{) t B, cFrt: autr>r'izou o I,Odcr'llxcculivo lv{Urricipal it institrtir <r

.t'Loglr.rrnrt.lvÍ.unicipal d,: ['ollltllçiitt c Octtpaçãr.r ils Sol.ltal r- (i(]r1úo(lrr tuÍiiio
llrrairçeir.o e l:olsa lilr11ração aos cursislas r- cstuilitntos piLtricipantcs;

CONSIDIIRANI)(') a public'itçiio clo ljcctcio n" 2'8'15' di: l1 ilc rr):'trçÔ (l(:

2()22, tlre rr:gtrlitrltotltotl t) l)tttg.ritnta i\4urricinal tlt' Fomtaçiio tr Ouripar':ão dc

Sobral (ilOUt.ll'AJllVl,N'llt.lDll) porâ t) cxct oício tlc )0)-.) 
^

CONSI»LlÍ(ÀNI)O u pul>liuação t{o Dctrt'elr: i\"lunir:i1ral n" 2.9(r[). rl: l l e]t;

.julho cle 202? qne erlrer.0n u Pr.ojet(] Jover» (-iruu tla pa|a ampliaçzi0 tlr pirblir-rr

atcnciiclo, ,,un, iri.iut d*s ativitladcs pl'cvisto para.jtrlho tle 2't))'3;

CONSIII}.IR^Nl.){,) it rlecr:ssitladc d* rr:llt.tlitttturttação dos pl,()cedilÍlol)tos dc

sECruiTA ttÍ A I )A SIiC U ll"ANÇA CII)Âl)Ã

RIt]t.il]t,tcÀt](} t0l{ tNC0I{1{ []ÇÀ()


